
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

REQUEIRO à Mesa Diretora, com anuência
do  Soberano  Plenário,  para  que  proceda  o
devido Registro nos Anais deste Legislativo e
encaminhe  à  p re sen te  MOÇÃO  DE
APLAUSOS à senhora ROSÂNGELA PINTO
DE SOUZA REZENDE.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA   
  

 Por merecimento, entendemos justo prestar esta homenagem à Senhora ROSÂNGELA PINTO DE
SOUZA REZENDE,  embasado  nas  suas  intrínsecas  qualidades  pessoal,  moral,  profissional  e
espiritual, além de imensas atividades desenvolvidas em nossa Capital em prol dos mais necessitados.
Como se sabe, a homenageada, professora neste Estado, integrante assídua da Igreja Assembleia de
Deus, tem dedicado substancial parte de sua vida ao atendimento social, em todos os segmentos da
população mais carente e necessitada de nossa cidade de Cuiabá-MT, seja através de sua atuação
religiosa, seja por atividades de congregação e de assistência a essa mesma população, conseguindo,
com os seus esforços, solucionar inúmeras demandas populares, que certamente contribuem para o
bem estar dessas pessoas, resolvendo inúmeros problemas a elas afetas, como nas áreas de saúde,
educação,  cultura,  relacionamento  e  paz  espiritual.  Evidentemente  que  essa  atuação merece  os
aplausos desta Casa Legislativa, como perene reconhecimento à eficaz e necessária contribuição que a
homenageada presta à nossa coletividade. 
. 
Por essas razões, rogo aos nobres pares a aprovação da presente MOÇÃO por ser medida de Justiça e
interesse da sociedade cuiabana 
  
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em Cuiabá, 14 de setembro de 2021. 
  

VEREADOR KÁSSIO COELHO - PATRIOTA          
 Vice-Líder do Prefeito Municipal 
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Kássio Coelho (Câmara Digital) - PATRIOTA
 

 Vereador
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